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ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS-

AM 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº083/2020 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, com 

estabelecimento na Av. Autaz Mirim, 1053, Distrito Industrial – Manaus/AM, 

inscrita no CNPJ MF sob o nº 34.597.955/0004-32, vem tempestivamente à 

presença de V.Sª, por seu procurador abaixo (Doc. 01), com fundamento no 

Edital, §6º do art. 109 da Lei 8.666/93 e art. 44 do Decreto 10.024/19, apresentar 

 

RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO,,  

 

contra decisão da Ilmo. Sr. Pregoeiro, que afastou a Recorrente do certame por 

excesso de formalismo e não observando a razoabilidade, razão pela qual requer 

que, após os trâmites legais, seja aplicado o princípio da reconsideração e/ou que 

seja a presente peça de recurso devidamente encaminhada à autoridade superior. 
 

Manaus, 21 de agosto de 2020. 
 

N. Termos, 

E. Deferimento. 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 
 

 

 

 

 

 

RRAAZZÕÕEESS  DDOO  RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

 

RECORRENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE 

LTDA; 
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RECORRIDA: CARBOXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GASES LTDA; 

 

DECISÃO RECORRIDA – DECISÃO PROFERIDA PELO PREGOEIRO 

QUE AFASTOU A RECORRENTE DO CERTAME SEM OBSERVAR A 

RAZOABILIDADE E PRESTIGIANDO O EXCESSO DE FORMALISMO.  

 

Respeitado Julgador  

  

 A r. decisão que entendeu por afastar a Recorrente do certame não foi a 

mais benéfica para a coletividade, pois, deixou de prestigiar a 

razoabilidade/proporcionalidade em detrimento do excesso de formalismo, em 

que pese o zelo de seu prolator,  permissa vênia, deve ser reformada, posto que 

esta incorreu em visível afronta as regras editalícias e violação aos Princípios da 

Legalidade, Instrumento Convocatório, Isonomia, Segurança Jurídica, 

Eficiência, Razoabilidade e Procedimento Formal. 

 

  II  --  DDOOSS  FFAATTOOSS  EE  FFUUNNDDAAMMEENNTTOOSS  

 

Inicialmente é importante frisar que a Recorrida foi inabilitada por não ter 

apresentado AFE (somente o protocolo), bem como deixou de apresentar os 

certificados de registros dos produtos e se identificou indevidamente no sistema 

como se fosse ME/EPP, violando os Princípios da Legalidade, Instrumento 

Convocatório, Isonomia e Procedimento Formal. 

 

Pois bem, diante disso a Recorrente foi convocada para negociar para 

ofertar contraproposta para os itens 02, 06, 07, 08, 09 (lote 1), no entanto, como 

o tempo foi curto, a Recorrente não conseguiu enviar o lance readequado no 

tempo exigido e acabou desclassificada do lote 1. 

 

Sendo assim, como foi reaberto o certame para manifestar intenção de 

recorrer, a Recorrente registrou as falhas da documentação da Recorrida, bem 

como externou que iria apresentar outros pontos de discordância em sede de 

memoriais de recurso. 

 

Nessa linha, vem a Recorrente deixar claro que a sua desclassificação se 

deu pelo fato de ter sido convocada para negociação de preço, no entanto, o 

prazo exíguo de 3 (três) minutos não foi suficiente para que a Recorrente se 

manifestasse. 

 

Ora ilustre Pregoeiro, o prazo para negociar os valores envolvidos foi 

iniciado em pleno horário de almoço 11:54hrs e teve duração de apenas 3 

minutos, o que é totalmente desprovido de razoabilidade/proporcionalidade. 
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Aliás, a Recorrente foi surpreendida, pois, não esperava a sessão no 

horário de almoço e com o tempo de negociação inviável, uma vez que em 3 

minutos não tem como realizar os cálculos para saber até que limite mínimo 

pode ofertar os preços, fazendo com que a sessão fosse encerrada um pouco 

antes da oferta pela Recorrente. 

 

Desta feita, é latente que o prazo de 3 minutos não é o prazo comumente 

utilizado e é impossível de ser cumprido pela Recorrente, violando os Princípios 

da Razoabillidade e Proporcionalidade. 

 

Ainda, considerando que foi reaberto novamente prazo para recorrer por 

conta de uma ação judicial, é salutar que por prestigio a Isonomia deve ser 

reaberto prazo para negociação dos preços dos itens 02, 06, 07, 08, 09 (lote 1). 

 

Em casos assim, o Pregoeiro também poderia ter entrado em contato via e-

mail, suspendido a sessão até a manifestação ou ter concedido prazo razoável. 

 

 Segundo Marçal Justen Filho, os julgadores deverão se ater aos Princípios 

da Razoabilidade e Proporcionalidade, para não cometer injustiças. 

  

O princípio da regra da razão expressa-se em procurar a 

solução que está mais em harmonia com as regras de direito 

existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em 

atenção à preocupação primária de segurança, temperada 

pela justiça, que é a base do direito” (Marçal Justen Filho, 

em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos 

 

 Neste sentido colaciona-se: 

 

TRF1ªR. decidiu: “[...] certo que a administração, em tema 

de licitação, está vinculada às normas e condições 

estabelecidas no Edital (Lei nº 8.666/93, art. 41), e, 

especialmente ao princípio da legalidade, não deve, 

contudo (em homenagem ao princípio da razoabilidade), 

prestigiar de forma tão exacerbada o rigor formal, a 

ponto de prejudicar o interesse público que, no caso, 

afere-se pela proposta mais vantajosa.” 

Fonte: TRF/1ª R. 6ª T. REO nº 36000034481 MT. Processo 

nº 200036000034481. DJ 19 abr. 2002. p. 211. 

 

Sendo assim, a decisão do pregoeiro não observou a razoabilidade do 

horário (almoço) e proporcionalidade do tempo. Por outro lado, deu azo ao 



Página 4 de 5 

 

excesso de formalismo ao fracassar um certame com uma candidata apta que é a 

Recorrente. 

 

Assim é obrigação da administração pública buscar a proposta mais 

vantajosa, não sendo cabível que um defeito irrelevante ou perfeitamente 

sanável exclua uma possível melhor proposta, mesmo por que, essa exclusão 

gera além da ofensa ao princípio da Vantajosidade e da Economicidade ao 

realizar novo certame.  

 

Nesse aspecto, quando uma questão formal não inviabiliza a 

essência jurídica do ato, é dever da Administração considerá-lo como 

válido, aplicando o princípio do formalismo moderado.  

 

Há que se destacar ainda, o posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ a respeito do tema. Vejamos: 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. 1. A interposição das regras do edital de 

procedimento licitatório não deve ser restritiva. Desde que 

não possibilitem qualquer prejuízo à administração e aos 

interessados no certame, é de todos convenientes que 

compareça à disputa o maior número possível de 

interessados, para que a proposta mais vantajosa seja 

encontrada em um universo mais amplo. 2. O 

ordenamento jurídico regulador da licitação não 

prestigia decisão assumida pela Comissão de Licitação 

que inabilita concorrente com base em circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, fazendo exigência sem conteúdo de repercussão 

para a configuração de habilitação jurídica, da qualificação 

técnica, da capacidade econômico-financeira e da  

regularidade fiscal.” (Acórdão MS 5779:DF; Mandado de 

Segurança nº. 1998/0026226-1, Fonte DJ de 26.10.1998, p. 

5, Relator:Ministro José Delgado (1105), Data da decisão: 

09.09.1998, Órgão julgador: S1 – Primeira Turma). 
 

 Nesse sentido, a jurisprudência dominante dos Tribunais Pátrios: 

 

“2ª Câmara Cível do TJ-ES: AG nº 24099157943, rel. 

Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR: 

PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. MENOR 

PREÇO. INABILITAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  
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(...) 

3. Na licitação pública, o formalismo indevido 

(desnecessário e inadequado) não pode impedir a 

proposta mais vantajosa, quando for inteiramente 

desimportante para a configuração do ato.” 

 

 Ante tal premissa, obedecendo a isonomia quanto a abertura de 

oportunidades, a Recorrente deve ser convocada para apresentar novos preços 

em prol do interesse público. 

 

IIII  ––  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO    

 

 Diante de todo o exposto, a Recorrente espera que V.Sª, exemplarmente, 

reforme a decisão que desclassificou a Recorrente, para convocar a mesma para 

negociação dos valores, tendo como por conseguinte, a análise dos documentos 

de habilitação e para manter a inabilitação da Recorrida. 

 

Belém, 21 de agosto de 2020. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 

 

________________________________________ 
Analigia da Silva 
Gerente Nacional de Contas Públicas 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Tel: 3279-9151 
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